
MUNICÍPIO DO FUNCHAL
DIVISÃO DE MOBILIDADE ETúNSIÏO

EDTTAL 250/2025
PRORROGAçÃO DO EDTTAL 2t6l202s

coNDrcroNAMENTo rEMpoRÁRrA À crRculAçÃo nooovrÁnra
NA RUA DE SANTA RITA

Bruno Miguel Camacho Pereira, Vice-Presidente, com competências delegadas pela Exma.

Senhora Presidente da Câmara Municipal do Funchal em 01 de fevereiro de 2024,
publicitado pelo edital n.o 9L/2O24 a 03 de fevereiro de 2024, torna público que, no

âmbito de intervenções nas redes do Concelho do Funchal, torna-se necessário prorrogar

o condicionamento da circulação rodoviária na Rua de Santa Rita, no segmento sobre o

Caminho do Poço Barral, até ao dia O5lO4/2íJ25.

Para mais informações consulte a plataforma municipal infomobilidade.funchal.pt

Funchal, 27 de março de 2Q25.
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Bruno Miguel Camacho Pereira


